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A B C D E F G H J M N O P Q R S T U

Item 1

Objeto

Nº SEI

Empresas Propostas Nº doc. SEI Marca

Tipo de Pesquisa

(PROPOSTA 

ou

COTAÇÃO 

ELETRÔNICA)

Análise preliminar

Propostas após 

Análise 

preliminar da 

amostra 

Média dos 

demais

Média Simples

Percentual  em 

relação à 

média dos 

demais preços 

( >70% OU 

<130%)

Propostas 

homogêneas 

(propostas abaixo 

do Limite superior 

e acima do Limite 

inferior)

Preço médio 

valido (média 

dos valores da 

coluna N)

Mediana (dos 

valores da 

coluna G)

Desvio Padrão

CV 

(Coeficiente 

de variação)

Valor de 

referência 

calculado

Seleção final do Valor de 

Referência

Valor de referência 

selecionado

EMILIA FERNANDEZ 58,0000 6905447 - PROPOSTA NÃO ATENDIMENTO - 68,7750 61,8500 - - 57,4600 57,4600 2,5400 4% 60,0000 MEDIANA 57,4600

AMÊNDOAS BUFFET 120,0000 6905448 - PROPOSTA MANTER 120,0000 51,7000 68,7750 232,11% - 54,92

STYL LINE 54,9200 6934232 - PROPOSTA MANTER 54,9200 73,3933 74,83% 54,9200

SER CATERING 60,0000 6784627 - PROPOSTA MANTER 60,0000 71,7000 83,68% 60,0000

- - - - - MANTER - 68,7750 - -

- - - - - MANTER - 68,7750 - -

- - - - - MANTER - 68,7750 - -

- - - - - MANTER - 68,7750 - -

- - - - - MANTER - 68,7750 - -

- - - - - MANTER - 68,7750 - -

- - - - - MANTER - 68,7750 - -

- - - - - MANTER - 68,7750 - -

- - - - - MANTER - 68,7750 - -

- - - - - MANTER - 68,7750 - -

- - - - - MANTER - 68,7750 - -

- - - - - MANTER - 68,7750 - -

- - - - - MANTER - 68,7750 - -

- - - - - MANTER - 68,7750 - -

- - - - - MANTER - 68,7750 - -

- - - - - MANTER - 68,7750 - -

- - - - - MANTER - 68,7750 - -

BANCO DE PREÇOS 1 38,0000 6750046 - - NÃO ATENDIMENTO - 68,7750 - -

BANCO DE PREÇOS 2 40,1800 6752047 - - MANTER 40,1800 78,3067 51,31% -

- - - - - MANTER - 68,7750 - -

- - - - - MANTER - 68,7750 - -

- - - - - MANTER - 68,7750 - -

- - - - - MANTER - 68,7750 - -

última aquisição 36,0000 6790091 - MANTER - 68,7750 - -

-idade da ÚLTIMA aquisição em 

meses
57,46 QUANTIDADE 8.000 VALOR DE REFERÊNCIA TOTAL 459.680,00

13 54,9200 #NÚM!

40,1800 0,0442 34,45%

Ferramenta de consulta UASG: Processo Valor 36,0000 40,00%

BANCO DE PREÇOS 1 926094 PR 90010/2025 38,0000 37,35%

BANCO DE PREÇOS 2 925006 PR 90010/2025 40,1800 37,35%

- - - -

- - - -

- - - -

- - - --

Órgão

Cons. Reg. Corretores Imóveis - 4a. Região/MG

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE RONDONIA

-

-

-

ÚLTIMAS aquisições

ANÁLISE CRÍTICA PARA AFERIÇÃO DO VALOR DE REFERÊNCIA 

Valor de referência (2 casas 

decimais)

Coffee Break 

mínimo de 2 (dois) tipos de chá, 2 (dois) tipos de sucos de frutas, mínimo 5 (cinco) tipos de salgados, 3 (três) tipos de doces com 3 (três) sabores distintos e 1 (uma) porção pequena de salada de frutas.

Bebidas servidas em copos de vidro que devem estar devidamente higienizados e livres de odores, utilizando excepcionalmente copos descartáveis em casos de eventos acima de 150 (cento e cinquenta)

pessoas.

Código SIASG: 12807

0007798-65.2025.6.26.8000

Busca-se o atendimento SIMULTÂNEO de duas condições:

13,0000
2º menor valor da amostra (coluna 

E)

Menor valor da amostra (coluna E)

DIFERENÇA PERCENTUAL ENTRE VALORES E ÚLTIMA AQUISIÇÃO

Entre 2º menor valor e última aquisição

Entre [média/2º m valor] e última aquisição

Entre mediana valor e última aquisição

Entre preço méd. válido e última aquisição

última aquisição
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Processo PrEF nº 90058/2024 PrEF nº 067/2023 - - - - -

ATA de RP 58/2024

mês/ano 09/2024

valores (R$) 36,0000 28,6000 - - - - -

Quantitativo 6.500

valor total (R$) 234.000,0000

Idade da aquisição (em meses) 13

Os preços coletados na pesquisa constam na Coluna B. 

1ª Fase da Análise Crítica - Após a exclusão das propostas que não atendem ao descritivo (doc. 6788735 - Não validadas pelo Requisitante conforme sua análise e EMILIA FERNANDEZ não revalidou a proposta no doc. 6905447), realiza-se a averiguação dos preços

inexequíveis (comparação individualizada de cada valor com a média dos demais valores, removendo os resultados inferiores a 70%) e excessivos (comparação individualizada de cada valor com a média dos demais valores, removendo os resultados superiores a 30%),

Coluna G e N. As propostas resultantes da Coluna N são consideradas homogêneas.

2ª Fase da Análise Crítica - averiguação do quantitativo de propostas homogêneas (Se o número for inferior a 3 propostas, há indícios da necessidade de reavaliação da 1ª Fase ou ampliação da pesquisa de preços). Coluna N com 02 preços na coluna N demonstrando a

heterogeneidade da amostra Adotado o critério da MEDIANA das propostas válidas contidas na coluna G, visando a evitar sobrepreço do valor referencial. A metodologia para aferição dos valores de referência seguiu a IN nº 65/2021 do Ministério da Economia e Manual

de Pesquisa de Preços do STJ, nos termos da orientação da SCI.

Descrição:

Obs.:

ANÁLISE CRÍTICA - Item 1


